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LEI N° 566/2005, de 15 de setembro de 2005. 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública a Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Marilândia e dá outras 
providências. 

o Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10_ Fica declarado de Utilidade Pública, a Câmara de Dirigentes Lojistas do 
Município de Marilândia do Estado do Espírito Santo, Entidade Civil sem fins lucrativos. 

Art. 20_ Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marilândia(ES), 15 de setembro de 2005 

Prefeito Municipal 

Registrada na SEMAF 
DaP.M.M. Em, 
15/09/2005. 
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